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AUToRtzA A ABERTURA or cRÉotro SUPLEMENTAR Ao
oRçAMENTo GERAL oo uutltcÍpto oE sÃo GorARDo, EM

FAVoR DA SEcRETARIA MUNIcIPAL ol seÚoe e oÁ oulms
pnovroÊNctes.

O Povo do Município de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. í o. Fica o Executivo Municipal autorizado a rcaliz€i| remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao Orçamento Geral do Municlpio no valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), em favor da

Secreiaria Municipal de Saúde, com a Íinalidade de cobrir despesas diversas, conforme disposto nos

artigos 40 a 43 da Lei N"4.320/64.

Art. 2o. A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na seguinte

dotação orÇamentária:

pnoonnnÀçÃo NAT. VALORFIGFI
A
992 33.90.30.0

0

96ô 33.90.30.0
0

300.000,00

300.000.00

600.00 0

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraçôes necessárias para

comp-atibilizaçáo ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 10, incisos le ll da Lei Complementar no'

101/00.

Art. 30. para íazer Íace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

superávit Financeiro na fonte 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes

do Governo Estadual no valor de R$600'000,00 (seiscentos mil reais), conforme disposto no inciso

l, ll e llldo §1'do art.43 da Lei Federal n' 4.320164.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Prefeitura Municipat de São Gotardo, 06 de julho de 2023'

DENISE A RA OLIVEIRA
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TOT A

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 18 de julho de 2023

DENISE A D ER OLIVEIRA
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